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PoÉaria no 23712024.

Dispõe sobre a designação de agente de contratação, pregoeiro'

equipe de apoio e comissão de contratação, para atuarem nos

procedimentos instaurados e fundamentados na Lei Federal no

14.133t2021.

A Prefeita do Municipio de Juramento, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com as disposições constantes nos

arts. 7", 8'e '176 da Lei Federal n' 14.13312021',

Resolve:
Art. 10. Fica designado para atuar como Agente de Contratação o Sr.

Robson Correa Barbosa, CPF: 093.107.956-03.
Art. 20. Fica designado para atuar como Pregoeiro o Sr. Robson Correa

Barbosa, CPF: 093. 1 07.956-03.
Art. 3'. Ficam designadas para comporem a Equipe de Apoio, as

servidoras abaixo relacionados:
| - Geiza Noemi Teixeira Oliveira, CPF: 105.079.936-40;
ll- Maria Thereza Ferreira, CPF: 134.082.856-16;
lll - Thainy Rodrigues Pereira Costa, CPF: 1 18.314.106-80.

Art. 4'. Ficam designadas para comporem a Comissão de Contratação,
as servidoras abaixo relacionados:
| - Geiza Noemi Teixeira Oliveira, CPF: 105.079.936-40;
ll - Maria Thereza Ferreira, CPF: 134.082.856-16;
lll - Thainy Rodrigues Pereira Costa, CPF: 1 18.314,106-80.
Parágrafo único. Fica designada para atuar como presidente da Comissáo de
Contratação a Sra. Thainy Rodrigues Pereira Costa.

Art. 50. As atribuições dos membros acima designados são as constantes
da Lei Federal n' 14.13312021 e seus regulamentos.

Art. 6o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juramento-MG, 02 de janeiro de 2024
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Publicada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal em 0210112024

Marlene de Lourdes Silveira Moreira
Prefeita Municipal
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PROCESSO DE COMPRA N' 001789
ORGÂO : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: FUNDO DE SAÚOE VINCULADO§
USUÁRIO : ISABELA ALVES PRATES

Data

28 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

05t01t2024

CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS MEDICOS, NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA À SAUDE PÚBLICA,,EM NIVEL
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, DE MÉbA E ALTA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICíPIO DE
JURAMENTO/MG

Resumo

ITEM QUANT UNIDADE MATERIAL OU SERVIçO

1 sERVrçOS

3.3.9.3.39.99.00.00 - Outros Seryiços de Têrceiros - Pessoa Jurídica

32120. PRESTAÇÃO DE SERVIçOS MÉDICOS, NA ÁREA DE ASSISTÊNC|A A SAÚDE PUBLICA, EM N|VEL. AMBULATORIAL E
HOSPITALAR, DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, PARA ATENDIMENTO A POPULAçÃO DO MUNICIPIO. . SOLICITAçÃO: 1980
PA:

o82024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ORDENADOR DA DESPESA

Pe€s & CompãçSo\crtacáo dê hmpâs Alws haÍes - Exarc 2024 - Data: 0gj1m21 14:1ô 36
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DOCUMENTO DE FORMALIZACÂO DA DEMANDA

1 - Justificativa da necessidade da contratação

Na rede de atendimento do Sistema Único de Saúde o SUS em sua rede de atendimento possui diversos
procedimentos, porém a quantidade ofertada é insuficiente para atender a demanda, no entanto, caso não haja

a oferta de exames irá proporcionar a descontinuidade do tratamento de saúde de pacientes. Assim, a

contratação se faz necessária para atender a demanda de serviços ambulatoriais, exames e consultas

especializadas em média e alta complexidade.

A prestação de serviços de consultas, exames, junto ao CONSORCIO, permitirá o atendimento da demanda do

município e a composição da rede de atendimento.

Um vez que, o município é órgão participante do consórcio. Sendo as licitações realizadas pelo CONSORCIO DE

SAÚDE para os municípios consorciados, com intuito de agilizar de forma mais rápida e eficiente a prestação

de serviços na área da saúde, como consultas, exames e procedimentos médicos para pacientes atendidos pelo

Sistema Público de Saúde.

2 - Quantidade de serviço da solução a ser contratada:

Item Descrição Unidade Quantidade

01 Prestação de serviços médicos, na área de assistência à saúde

pública, em nível ambulatorial e hospitalar, de média e alta

complexidade, para atendimento a populção do município.

Meses 1Z

Setor Requisitante:

Secretaria Municipal de Saúde

Responsável Pela Demanda:

Dayanne Maria Mendes de Souza

Telefone:
3A99843-673L

E-maih
mendessouza5 5 5 5 @ gmail.com

Obieto:

X) Serviço não continuado

) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

J Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

J Material de consumo

) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:
J Modalidades da Lei n.a 74.73312027

x ) Dispensa/lnexigibilidade
) Adesão à IRP de outro Órgão

*,1'
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3 - Previsão da data quê deve sêr assinado o instrumento contratual ê

vigência:
Previsão : Janeiro / 2024

Vigência: 31 de dezembro de 2024'

4 - Créditos orÇanentários
061110.302.0015 .2OgO Manutenção Consorcio de Saúde PúbIica'

3339339000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridi 1500000 Eicha 275

Submeto documento de formalização a

de Souza

Secretária de Saúde

Juramento, MG, 05 de laneiro de 2024.
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obieto: Prestação de serviços médicos' na área 
- 
de assistência à Saúde

púbibr, em nível ambulatorial e hospitalar, de media e alta complexidade

através do Consórcio para atendimento a população do município de

Juramento.

r - oescntçÃo DA NEcESSIDADE
1.1 Na rede âe atendimento do Sistema Único de Saúde o SUS em sua rede de

atendimento possui diversos procedimentos, porém a quantidade ofertada e

insuficiente para atender a demanda e caso não haja a oferta de exames irá

proporcionai o descontinuamente do tratamento de saúde do paciente assim a

contratação se faz necessária para atender a demanda de serviços

ambulatóriais, exames e consultas especializadas em média e alta

comptexidade. A prestação de serviços de consultas, exames e casa de apoio a

pacientes junto ao CONSORCIO permitirá o atendimento da demanda a do

município e composição da rede de atendimento.
Um vez que, o município é órgão participante do consórcio. Sendo as licitaçÕes

realizadas pelo CONSORCIO DE SAUDE para os municípios consorciados,
com intuito de agilizar de forma mais rápida e eficiente a prestação de serviços

na área da saúde, como consultas, exames e procedimentos médicos para

pacientes atendidos pelo Sistema Público de Saúde

2 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1- A empresa contratada deverá possuir a devida documentação para a
prestação dos serviços acima relacionados.

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1 - A celebração de contrato de programa que envolva prestação de serviços
públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de consÓrcio
público, na área de assistência à saúde pública, em nível ambulatorial e

hospitalar, de média e alta comp.lexidade, é a única sugestão de mercado para

atender os usuários do Sistema Unico de Saúde.

4 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM rODO

ESTUDO TÉC N ICO PRELIMINAR

4.1- O Consórcio Público deverá possuir as características necessárias para

atender a demanda da secretaria Municipal de Saúde.
4.2 - A Nova Lei de Licitações permite a dispensa da licitação para celebração
de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua
Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de
forma associada nos termos autorizados em contrato de consÓrcio público,

conforme art. 75, Xl da Lei no 14.'133 de 1o de abril de2021.
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4.3- Nesse sentido a única sugestão de mercado para atender os usuários do

Sistema Único de SaÚde, como Solução viável para atender o município, será

a contratação de programas via consórcio pÚblico de saÚde, que tenha como

especialidáde a prestàção de serviços médicos, na área de assistência à saúde
pú'blica, em nívei ambulatorial e hospitalar, de média e alta complexidade.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1- Descrição do objeto e quantitativo.

Valor Total. R$ 600.000,00

6 - ESTTMATIVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

6.1 - O valor acima estipulado é baseado na estimativa do orçamento anual

de cada exercÍcio através do Consorcio, apresentado em Assembléia Geral
realizada juntamente com os representantes dos municípios consorciados para

aprovação do mesmo.

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

7.L - Os serviços demandados no objeto serão executados de acordo com a

necessidade demandada pela Secretaria Municipal de Saúde no decorrer o
exercício de 2024.

S - CONTRATAçÔES CORRELATAS/I NTE RDEPEN DENTES

8.1 - Não dispÕe de contratações correlatas ou interdependentes para a

execução do objeto.

s - ALTNHAMENTO COM ORÇAMENTO E PLANO DE CONTRATAçÔES
ANUAIS

9.1 - A contratação está de acordo com o Plano Orçamentário para 2024, uma
vez que o Plano Anual de contrataçÕes será elaborado para o exercício de

Item Descrição Unid. Quant Valor Estimado

01 Prestação de serviços médicos, na

área de assistência à saÚde pública,

em nível ambulatorial e hospitalar,
de média e alta complexidade, Para
atendimento a PoPulaçáo do
município..

Meses 12 600.000,00

1}
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2025 juntamente com o orçamento municipal.

ro- pRovtoÊttctas pRÉvtas Ao coNTRATo

10.1- A execução contratual não necessita de providencias prévias a serem
dispensadas pela administração.

11 . IMPACTOS AMBIENTAIS

í í.1 - A contratação não possibilita impactos ambientais.

1z - vTABILTDADE DA coNTRATAÇÃo

12.1 -Parecer Ínal sobre a contratação da solução pretendida' indicando a

viabilidade técnica operacional e orçamentária, assim como a adequação à

necessidade identificada na demanda de contratação.

í3- cARANTTA oe corrRaraÇÃo

í3.í- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de serviços
comuns.

1,T- DA PRESTNçÃO OO SERVIçO E PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1- Os serviços contratados serão prestados diretamente por
profissionais do estabelecimento.

14.1,í CONTRATADO.
14.1.2- Consideram-se profissionais do estabelecimento CONTRATADO:
'14.1.3- O membro do seu corpo de profissionais;
14.1 .4- O profissional que tenha vínculo de empregado com o CONTRATADO
14.1 .5- O profissional autônomo e/ou empresa que presta serviços ao
CONTRATADO
í4.1.6-O profissional/empresa credenciado pelo CONTRATADO para execução
do objeto deste CONTRATO, em caso de ausência de profissional da área na
sede do CONTRATADO
14.2- O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente ou de seu
acompanhante qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços
prestados nos termos deste CONTRATO.
14.3- O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida,
feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto,
em razão da execução deste CONTRATO
14.5- É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO autilização
de pessoal para execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciaisresultantes do vínculo

li



PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO - MG

CNPf : 18.017'368 / OOOL-?8

AV.: Antônio Maia Sobrinho,43 - Centro - Juramento - MG

CEP; 39590-000 - Tel.: (038) 3236-7118
E-mail: luramentolicitacao.mg@gmail.com

Juramento/MG, 05 de janeiro de 2024

Dayanne Ma de Souza

Secretária de Saúde
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empregatício cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser

transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério de Saúde.

í4.6- O CONTRATADO, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

pagamento devido pelo CONTRATANTE, fica livre de qualquer

ies.-ponsabilidade pelo não atendimento do paciente amparado pelo SUS,

ressalvadas as situações de calamidade pÚblica ou grave ameaça da ordem

interna ou as situaçÕes de urgência e emergência
í4.7-A solicitação para o agendamento das consultas e/ou exames objeto deste

instrumento será realizada diretamente pelo CONTRATANTE, por telefone nas

clínicas disponíveis e através de sistema informatizado disponibilizado pelo

CONTRATADO, cabendo a este liberar referidas solicitações, bem como
fiscalizar sua operação e sanar eventuais dúvidas ou problemas ocasionados.
14.8 A contratada deverá disponibilizar dos serviços ambulatórias, de exames
laboratoriais de patologia clínica e exames e consultas especializadas que não

estejam contempladas pela cota do município através de repasses do SUS e
em ôutros repasses de convênios firmados em o Estado e/o outros entes da

federação.
14.og-Vigência da Contratação: até 31 de dezembro de 2024, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 14.13312021 .

1410-A Garantia se dará conforme estabelecido na Lei 8078/90 - CDC
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2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRçÃO DA NECESSIDADE
CONTRATAçÃO (art 60, inciso Xxtll, alínea'b' da Lêi n. 1 4.1 33120211

TERMODEREFERÊNCIA

Processo Licitabio W1 12024

í coNDçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art- 60, )OOl'
14.133t2O211.

1.1- Prestação de serviços médicos, na área de assistência à saúde pública, em

nível ambulatorial e hospitalar, de média e alta complexidade, bem como o
oferecimento de casa de apoio nos termos da tabela abaixo, conformê
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Ite
m

Descriçãodoltem Unidad
e

Cluantida
dê

Valor
Mensal

ValorTotal

1 Prestaçáo de serviços
medicos, na área de
assistência à saúde
pública, em nÍvel
ambulatorial e hospitalar,
de média e alta
complexidade, para
atendimento a população
do município.

Meses 12 50.ooo,00 600.000,00

1.2- O prazo de viÍlência da conffi@ sêÉ áé 3í de dezembro de 2OA
contados da assinafura do contnato podendo ser pronogado nG êÍmos da Lei n"
14.133,de2121.

I2.7 - O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessiCade
peÍrnaÍrente da administua@, sendo a v§ência plurbnual rnais vantajosa considerando
o EsfudoTécnico Preliminar.

12.2. - O olsto estimado total da @nt'ataÉo é de R$ 600.ü)0,00 (seiscentos mil
reais), conforme custos unitários apostc na taEla acima.

DA

2.1- A FundamentaÉo da Conffição e de seus quantitativos encorúrEFse
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referêneia .

3- DESCRçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
vlDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(art 6o, incisoXXlll, alínea
'c')

específio dos E$udos Tá:n Preliminares, apêndice deste Termo de Referência
3.1- A descriÉo da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tcpico



4 - REQUISIToS DA CONTRATAçÃO lart- 6.,, xxlll, alínea 'd'da Lei no

14.133t211

42 - Não e admiüda a subcontrataÉo do objeto contratual
4.3- Não haveÉ exigência da garantia da contrataÉo dos artiqos 96 e sequintes
da Lei n" 4.133 de , pelas razões constantes do Estudo Técnico Prêliminar.
4.4- A empresa deverá Possuir a dev
denÍo da melhor támica, obedecendo

ida documentação para executar os serviços
rigorosamente à legislação vigente

5 - EXECUÇÃO GONTRATUAL (arts. 6", XXll!, alinea "e" da Lei n'
14.133120211.
5.1- Os serviços contratados serão prestados diretamente por
profissionais da contratada.
5.'Í . t .- ConsiderarrFse profissionais do estabelecirnento e,ontriatado:
5.1 .1-O membrodoseu corpo de profissionais;
5.1 .2- O profissional que tenha víno.llo de empregado com o contratado
5.í 3- O profissional aúônomo ey'ou empresa que presta serviços ao
contratado.
5.1.1.1 - O profissionayempresa qedenciado pela conÚatada para exeo4ão do
objeto deste lnstnrrnento, em caso de ausênda de profissional da área na sede da
contratada.
5.2- A contatada não poderá cobrar do paciente ou de seu acompanhante
qualquer complementaÉo aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termosdoCONTRATO.
5.} A conúatada responsabiliâÍ-*á por qualquer cobrança indevida, feita ao
paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto,emrazáo
da execuÉo deste CONTRATO
5.4- É de-resporsabilirlade exdusiva e integral da conffida a úiliza@ de pessoal
para execuÉo do objeto do CONTRATO, incluídos os enc€rrgos trabalhistas'
preüdenciários, sociais, fiscab e comerciais resuftanbs do vínculo empregáício crio
ônus e obr§ações, em nenhuma hiÉtese, poderão sert"ansferidos para a confatante
ou para o Ministériode Saúde.
5.5- A conúatada, na hipótese de atraso superior a 3O (trinta) dias no pagamento
deüdo pela conhatanb, fica livre de qualquer responsabilidade pelo não
atendimento do paciente amparado pelo SUS, ressalvadas as situa@es de
calamidade pública ou gravê ameaça da ordem intema ou as situa@es de
urgência eemergência
5.G A solicitação paÍEl o agendamento das consuÍras ey'ou exames o§eto deste
insfuumento seÉ realizada por telefone nas clínicas disponíveis e através de sistema
informatizado disponibilizado pelo CONTRATADO cabendo a este liberar referidas
solidtações, bem como fiscalizar sua opera@ e sanar eventuais dúüdas ou
pÍoblemas ocasionados.
5.7- A @ntratada deveÉ disponibilizar dos serviços ambulatórias de exames
laboratoriais de patologia clínica e exames e consultas especializadas que
não estejam contempladas pela cota do município através de repasses do SUS e em
oúros repasses de convênios firmados com o Estado e/ooutros entes dafederação.
5.& A C,onffida comprorneE se a dar total garantia quanb à qualidade dos servlps
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prestados, bem como reâzeros msmosquando nãoaênderem às
exigências da Ad minisfaçáo
S.g- R Cont-atante sempre qr.re necessárb achar, submeterá à análise dos seMps,
objeto deste cont'ato, atra\és do órgão competente, sempre com o intuito de sê
verifi car seu padrão de qualidade

6 - GESTÃO DO CONTRATO (art 60, XXll, alinea'f ' da t ei no 1 4 -'l 331211

6.L - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no his'torico de gerenciamento do contato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogaçÕes

contratuais, elaborando relatório com üstas à verificaÉo da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administ'âÉo.
6-2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as oconências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, inbrmando, se fur o caso, à autoridade supeÍior àquelas que

utt-apasarern a s.ta compeência.
6.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habiliEção da conffida, para fins de empenho de d*pesa e pagamento, e anotará
os problernas que obs{em o fluxo normal da liquidação e do pagamerúo da despesa no
relatório de riscos eventuais.
6.4- O gestor do onfato emitiÉ documento comprcbatório da aval'ação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
exeor@o conbatual, baseado nos indicadores objetivamente definidc e aferidc, e a
evenfuais penalirlades aplicada, devendo constar do cadastro de atesto de
ormprimento de obriga@es.
6.4 - O gestor do contrato deveÉ elaborar relatório final com inÍorma@es sobre a
conseqrção dos objeüvos que tenham jusüficado a contrataÉo e evenfuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminisfação.
o.s - O gesbr do conhato dereÉ enüar a docurnentaÉo pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamerúo,
no vakrr dimensionado pda fiscaliza@ e gestão nos termos do contrato

7 -DOSCRlTÉRloS DOSSERMÇOSEPAGAMENTOS

Do recebimento
7.1 - Os seMçe seráo recehde proüsoriamente, pelo fscal do confdo, mediante
termos detalhadG, quando verificado o o-rmprimento das exigências de caÉter tárnico
e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei no'14.133 )
7.2 - O prazo da disposição acima sêrá contado do rêcebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.3 - Para efeito de recebimento dos serviços, ao fnal de cada período mensal:
7.3"1 - o fiscal do contato deveÉ apurar o resuftado das avaliações da execuÉo
do objeto e, se for o cãrso, a análise do desempenho e qualidade da prestaÉo dos
serviços realizados em consonância com os indicadores preüstos no ato
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convocabrio, que podeÉ resuttar no redimensionamerúo de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser êncaminhado ao gestor do
contrato;
7.4 - o conffiado fica obrigado a repaElr, coÍigir, remo\r'er, reconsüuir ou substituir,

às suas e)qlensas, no todo bu em parte, o objeb em que se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução, cabendo à fiscalização não

abstar a última dou única rnedição de sêMço§ ate que sêjam sanadas todas as
eventJais pendências que possam ür a seÍ apontadas no Recebimento Prcnrisório.

7.5 - A fiscalização não efetlaÉ o ateste da úftima e/ou única medição de seMp
ate qLre sejam sanadas todas as eventuais pêndências que possam ür a ser
apontiadas no Recebirnento. (Art. 1í9c/cart. 14Oda Lei no 14133, de 2021)
76 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deveÉ conter o registo, a análise e a condusáo acerca das oconências na execuÉo
do contrato, em elaÉo à fiscalização tecnica e administrativa e demais doctlmentc
que julgar necesúrios, devendo encaminhá-los ao gestor do conbato para

recebimerÍo definiüvo.
7.7 - No caso de contovérsia sobre a execuÉo do objeto, quarúo à dimensão'
qualidade e quantidade, deveÉ ser observado o teor do qL 143 da Lei n" í4.133, de
2021, amuniando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à
parcela incontroversa da exec ção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.a - Nenhum plttzo de recebin€nto ocoreÉ eflquanto pendente a solução, pelo

contatado, de inconsistênci6 \rerificadas na exeorção do objeto ou no instrumerüo de
cobrança.
79 - O recebimento dos seMços não exduiÉ a responsabilidade cMl pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execuÉo do contáo.
7.1O - Recebida a Nota Fiscal ou documento de @brança equivalente, coneÉ o prazo
de dez dias úeis para fins de liquidação, na forma desta seÉo, pronogá\êis por igual
período, nos termos do art. 70, §2 da lnstrução Normativa SEGES^IIÊ rf 77f2O22.
7.L7 - O prazo de que tltúa o item anterior seÉ reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações deconentes de despesas
oljos valores não ultfapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n"
14.133,de2021
7.72 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verihcar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada oqlressa c elernentos necessários e essenciais do documento,
tais como:
7 .12.1 -oprazode validade;
7 .12.2 - a data da emissão;
7.12.3 06 dadcdo contrato edo órgão confatante;
7.72.4 -o ntJicd'o respectivo de execução do contÉto;
7 .72.5 - ovalor a pagar; ê
7.12.6 - eventual destaquedo valorde reten@stribúáriascabÍveis.
7.13 Havendo eno na apÍesentação da Nota FiscauFafura, ou circunstância qLle
impeça a liquidação da despesa, esta ficaÉ sobrestada até que o mntratado
proüdencie as medidas saneadoEs, einidando-se o prazo após a comprovação da
rwularização da situaÉo, sem ônus à cont"atânte;
7.14 - A Nota Fiscal ou Fafura deverá ser obriJatoriamente acompanhada da
comprovaÉo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítioe

ffii*u
,{
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eletrônicos ofciais ou à dooJmentaçâo mencionada no art. 68 da Lei rP 14.133f2O21.
7.15 - Constatando-se, a situação de inegularidade do contráado, seÉ provilenciada
sua notificação, por escrito, para que, no pÍElzo de 5 (cinco) dias úeis, regulaÍize sua
situaÉo ou, no Ínesmo pÍEzo, apresenê sua defesa. O prazo podeÉ ser pronogado
uma vez, por igual período, a critério do confatarúe.
7.16 - Não havendo regularização ou sendo a defesa consideÉda improcedente, o
@nt-atante deveÉ comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como qu€rúo à
exisênda de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados oG meios
pertinentes ê necessários para garanür o recebimento de seus créditos.

Forma de pagamento

7.77 - O valoÍ da contatação seÉ pago da seguinte forma, sob pena de incidência de
mulÍa de 10% (dez por cento), juros legais e coneÉo Ínonetária:
7.18 - A cont"atada apresentaÉ à contratante, até o dia 10 (dez) do mês subsequente
à prestação dos serviçe, o resumo de f;atur:a, com descÍição dos procedimerúc,
identificação do paciente e valores dos serviços, bêm como os documentc de
fatura/nota fiscal, para confeÍência da Contratante.
7.19 - A contratante pagaÉ a ont'atada o valor rêferente ao documento de
fatura/nota fiscal, impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias apos o seu recebirnento
72o - Para fins de prova da data de apresenta@ dos relatóric de prestação de
seMços e do docurnento de Efura/nota fiscal e observância dos prazos de pagarnento,
seÉ entegue a corúftúada recibo ou cont-aê, assinado ou rubÍicado pelo servidor da
cont^atarúe, ou por qualquer oufo meio eletrônico que não deixe drh/ida sobre o seu
reebimento.
7.27 - G relatóric rejdtados pelo serviço de processamento de dados, contendo
incone@es, serão devolüde a contratada paÍa coÍTeÉo, no prazo de 2 (dois) dias,
devendo ser reapresentadc até o último dia úil do mês em que ocoÍreu a devolução.
O documento reapresentado será acompanhado do co[espondente doemento
original devidamente inúilizado por meio de carimbo.
722 - O@Íendo erÍo, falha ou falta de processarnento dc relatórios de prestaÉo
de serviços por orlpa da oontratante, este garantiÉ a conhatada o pagarnento, no
prazo avençado neste Termo, pelos valores do mês imediatamente anbrior,
acerhndose as diferenças que hower no pagamento sêguinte, m6 ficando a
contratarúe exoneÍado do pagarnento de muÍras e sanções fnanceinas, obrigando-se,
entÍetanto, a conigir monetariarnenb 6 c[álitos de outros acréscime porvenfura
incidentes nas diferenças apunadas em favor da oonfatada.
7.23 - Relatórios rejeitados por questionamentos @ncernent6 ao rnerito sêrão
objetos de análise pelos órgãos de avalia@o e controle da contatada e contatantê.

8 -DOREAJUSTAMENTO
8.1 - Os valores contratados poderão ser reajustados em caso de
ocorrência de fatores supervenientes que abalem o equilíbrio financeiro ou
afetem a regular disponibilização dos seMços contratados, observando-se as
normas geraisda Lêi Federal de LirÍta@se ConhatosAdministrativos.

iI
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9 -FoRMA EcRlrÉruos oesELEçÃo E REctrue oe execuçÃo
g.7 - o fonrecedor seÉ selecionado por rnêio da Íealiz2çzp- de pÍocedimento de
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75' inciso Xl da Lei n "
14.133t2021.
92 - As ex(Tencbs de habilih@ juídica, fiscal, social 't'abalhista, 

econômico-
financeira estÉíc descritas neste Termo de RefeÉncia.

ro -excÊttclAs DA HABlureçÃo
ro. r - Pana fins de habilita@, deverá o licitantecomprovarc se§,uinEs requisitos:

1o.Í-1 - Sociedade coopêrativa: ata de fundação e estahrto social, com a ata da
assembleia que o apíovou, denirtamenb aÍquivado na Junta Gornercial ou
inscÍib no Regisúo Civil das Pessoas Jurídicas da Íespêctiva sêde, além do
regbtro de que ffi o art 1O7 da Lei n" 5.764. de 16 de derembro 3 971 .

'to1jtjt Consórcios públicos: protocolo de intenções subscrito pelos Chefes
do Poder Executivo de cada um dos consorciados, ou seja' pelos Prefeitos,
caso o consórcio envolva somente municípios; o protocolo de inten@es
devidamente ratificado por meio de lei/contrato de consórcio público; o estatuto
do consórcio e a ata de eleição da diretoria atual, devidamente registrados em
caúório.
1O.1 .1.2 Os documentos apresentados deverão estar a@mpanhados de
todas as altera@es ou da consolidação respectiva
1:0,.7,2 - Habilitaçãofiscal, social e tãbalhista
10"1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas ou no
Cadasto de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional'
nredianb apresenhÉo de ceúidão epedirCa conjuntamerúe pela Secretraria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os oéditos tributarios Íederais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles reláivos à Seguídade Social' nos
terme da Portaria Conjunta Íf 1.751, de 02 de outubro de 2A14, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora€eralda Fazenda Nacional.
10.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço(FGTS);
1OÍ2A - Prova de inexisência de debitos inadimplidos perante a Jusüça do
Trabalho, medbnb a apresentação de cerüdão regativa ou positiva mm efdto de
negativa, nc termos do TÍfulo Vl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de I o de maio de 1 943;
1O.1.2.5 - Prova de Íeguhrilade @rn a Fazenda Munljg! do dornicílio ou
sede do fomecedor, relativa à atMdade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.1.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
Municipais relacionados ao objeto conHual, de\eÉ cornprcvar tal condi@
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílioou sede, ou oúra equ ivalente, na forma da lei.
10.1.2.7 - O Ícrnecedor enquadnado @mo miooempreendedor indMdual que
pretenda auferir os benefrcios do tráamento diferenciado preüstc na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscriÉo nos
cadastrosde contribuintesestadual o/ou municipal.
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Jurârnentc/Mc, 05 de janeiro de 2024.

Dayanne de Souza

Secretária Municipal de SaLlde

ffi'v*
11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11 .1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 600'000'00
(seiscentos mil reais), conforme custos unitários apostos na tabelaacima'

rz ooraçÃo onÇerrleurÁru,n
12.7 - As despesas deonenbs da presente conffi@ conerão à 6Í'ta dos
reorsos espedfrcos consignados no Orçmentú2O24 :

061 1 10.302.0015.2090 Manúen@o Consorcio de Saude Pública.
3339339OOOOOO Ouhos Serviços de Tereiros - Pessoa Juídicaí 500000 Fiúa275
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Contábil

DECLARAÇÃo DE RECURSos onçRuerurÁnlos r
FINANCEIROS

DECLARAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS E FINANCEIROS

Objeto: CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS, NA

AREA DE ASSISTÊNCIA À SAUDE PUBLICA, EM NíVEL AMBULATORIAL E

HOSPITALAR, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO A

PoPULAÇÃO DO MUNICÍP|O DE JURAMENTO/MG

Em atendimento aos dispositivos da Lei 8666/93 e para que possa o setor de licitaçÕes dar

continuidade à Licitação acima identificada, informamos a seguir as dotaçÕes do orçamento

nas quais correrão a despesa:

Na oportunidade informamos que o valor estimado da despesa e de R$ 600.000,00,

conforme levantamento realizado e que a respectiva despesa atende ao disposto nos

artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal 101/2000, uma vez, foi considerado o

impacto na execução orçamentária e também está de acordo com a previsão do Plano

Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para exercício'

lnformamos ainda que foi verificado o impacto financeiro da despesa e sua inclusáo na

programaçáo fi nanceira deste orgâo.

JURAMENTO,OE DE JANEIRO DE2024

\
Serviço Financeiro

LorenadeSowaRamada
Secretária AdJunta

de Flnanças

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos

275 3339339000000 2090 1 500000

Bas€ e-crdde
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RArt,lEl'lTO

Senhora Prefeita,

ocorrendo a necessidade de abertura de processo administrativo, DISPENSA DE

LICITAÇÃO, para atender necessidades do Departamento Municipal de Saúde'

obietivando CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS,

NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PÚBIICA, EM NÍVEL AMBULATORIAL E

HOSPITALAR, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO A

POPUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JURAMENTO/MG, solicita também de V's'a que seia

a mesma autorizada nos moldes do art.75, xl, da Lei 14.733 /2021e suas alterações,

cujo valor informado estimado através de contrato de programas é de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais) mensais, totalizando valor global anual de R$

600.000,00(seiscentos mil reais).

Informo ainda neste ato, que a dotação orçamentáriâ é de inteira responsabilidade

do Serviço de contabilidade, desta forma a referida dotação orçamentária fora

informada pela empresa CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA'

furamento/ MG, 0B de janeiro d,e 2024

bs C êa Barbosa

Agen tratação

,.rl

ÂB§RTUNA PROCISSO
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE

DESPESAS

DECLARAçÃO OO ORDENADOR DE DESPESAS

Declaro, nos termos do inciso ll, do art.16, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101, de 05

de maio de 2000, que a presente ação governamental (CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA AREA DE ASSISTÊNCIA À SAUDE PUBLICA, EM NíVEL

AMBULATORIAL E HOSPITALAR, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO A

POPULAÇÃO OO MUNTCíP|O DE JURAMENTO/MG.) tem adequação orÇamentária e financeira

-.cotn a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias do Município.

JURAMENTO - MG, 08 de janeiro de 2024

MARLENE DE LOURDES SILVEIRA MOREIRA

Prefeita Municipal
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RAll{Il\lIO

DESPACHO

Nos termos da Lei, determino que seia o presente Processo autuado, protocolado e

numerado e autorizo a abertura do mesmo na modalidade pertinente, observada a Lei

em vigor.

Gabinete da Prefeita,

furamento, MG 0B de janeiro de ZO24

Marle e es Silveira Moreira
Prefeita Municipal
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AUTORIZAÇÃO/AUTUAÇÃO

AUTORTZAçÃO

MARLENE DE LOURDES SILVEIRA MOREIRA, Prefeita Municipal, autoriza a abertura de processo

licitatorio, para atendimento a(s) solicitação(ões) retro, objetivanto o(a) CONTRATO DE

PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA AREA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

PÚBLICA, EM NÍVEL AMBULATORIAL E HOSPITALAR, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA

ATENDTMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICíP|O DE JURAMENTO/MG., desde que, obedecidas as

formas legais.

JURAMENTO - MG, 08 de janeiro de 2024

MARLENE DE LOURDES SILVEIRA MOREIRA

Prefeita Municipal

AUTUAçÃO

Tendo em vista a autorização da autoridade competente para a realização de Licitação para

CoNTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS MÉD|COS, NA AREA DE ASSISTÊNCIA A

SAÚDE PÚBLICA, EM NíVEL AMBULATORIAL E HOSPITALAR, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PARA ATENDTMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICíPIO DE JURAMENTO/MG., o setor de licitaçóes

da PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO, declara que foi autuada a presênte Licitação

conforme a seguir:

PROCESSO:l

N" MODALIDADE:l

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO

DATA DE AUTUAÇÃO :0 8 I Ot I 2024

JURAMENTO - MG, 0B de janeiro de 2024

OBSON CO REA BARBOSA

Agente ratação
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àt§ 1CL: e2al,

TERMO DE DISPENSA DE TICITAçÃO

Processo ne.001/2024

Dispensa de Licitação: Na 001/2024

oBIETO

CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ÁNEA OE

ASSISTÊNCIA A SAÚDE PÚBLICA, EM NÍVEL AMBULATORIAL E HOSPITALAR, DE

MÉDIA E ALTA CoMPLExIDADE PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE JURAMENTO/MG, conforme solicitação do Departamento Municipal de Saúde, nos

termos do art. 75 XI da Lei Federal 14.133/202L.

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAçÃO IEGAL DA DISPENSA

A Comissão de contratação adota como justificativa para tal contratação direta

com o consórcio de saúde uma vez que, o município é órgão participante do

consórcio. Sendo as licitações realizadas pelo CONSORCIO DE SAÚDE para os

municípios consorciados, com intuito de agilizar de forma mais rápida e eficiente a

prestação de serviços na área da saúde, como consultas, exames e procedimentos

médicos para pacientes atendidos pelo Sistema Público de Saúde.

O município de Iuramento formaliza o contrato de programa com fundamentação

legal artigo 2q, §Le, inciso III da Lei naLL.107/2005 e art. 75, Xll da Lei nq

74.133/207.73.

Conforme dispõe a seguir:

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...) Xl - para celebração de contrato de programa com ente

federativo ou com entidade de sua Administração Pública indireta que

envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos

autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de

cooperação;

Cita-se também o artigo 2q, §14, inciso III da Lei 11,.L07 /2005:

1q Para o comprimento de seus objetivos, o consorcio
público poderá:
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ll[ - ser contrâtado pela administração direta ou

indireta dos entes da Federação Consorciados, dispensada a licitação.

Ressalta-se também, que o Departamento Municipal de Saúde solicitou a

necessidade do serviço mencionado.

Conclui-se esta Comissão de Contratação, pela Dispensa de Licitação

celebrando a referida contratação nos termos do art 75, XI da Lei Federal n.

74.133/2027

Setor de licitação, 0B de janeiro de 2024.
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Comissão de Contratação

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Advindo de um contrato de programa com o CONSORCIO INTERMUNICIPAL

DE SAUDE DA MICRORREGIAO DO ALTO RIO VERDE GRANDE-CISARVG, que já

realizou a pesquisa de preços referente ao serviço prestado.

IUSTIFICATIVA DO PREçO

Considerando que os valores apresentados pelo CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DO ALTO RIO VERDE GRANDE-

CISARVG, inscrita no CNPf:01.906.088/0001-78, no valor de RSS0.000,00 (cinquenta

mil reais) é referente a cota estimada mensal para o município de Juramento para

realização de consultas, exames entre outros procedimentos+

Considera o valor verdadeiro e condiz com a realidade de mercado, e está

dentro das possiblidades de pagamentos do Município de ]uramento.

Pelo exposto, conclui-se pela viabilidade da DISPENSA de Licitação, para

aquisição e serviço mencionado acima, com fulcro no Inciso Xl, do art. 75 da Lei

Federal na 74.733 /2021.
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CONTRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE JURAMENTO, MG E O

O Município De Juramento, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 18.017.368/0001-28, com sede administrativa na Avenida Antônio
Maia Sobrinho, no 43 - Centro, Juramento - MG, CEP: 39.590-000 neste ato representada pela
Sra. Marlene de LuÍdes Silveira Moreira doravante denominado CONTRATANTE e do outro
lado o doravante denominado CONTRATADO, têndo em vista o que dispóe a as
normas gerais da Lei n" 14.133121, a Lei 11.107105, alem das demais disposições gerais e
regulamentares aplicáveis à espécie, e considerando que a licitaçáo e Ill§PEI{§lAtlA, nos
termos do art. 20, § 1o, lll da Lei 11.107105 e inciso Xl, do ârt. 75, da Lei 14.13312021, as partes
acima identificadas celebram o presente CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, que se
regerá, alem da legislação citada, pelas cláusulas seguintes:

ctÁusula PRtMEtRA - Do oBJETo:

O presente CONTRATO tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, dos
seguintes serviços:

| - serviços ambulatoriais;- exames laboratoriais de patologia clínica;

ll - exames especializados e

lll - consultas especializadas que !!A'g estejam contempladas pela cota do
município através de repasses do SUS e, também, que não estejam contempladas em
eventuais repasses de convênios firmados com o Estado e/ou outros entes da
federação.

§ ío. Os serviÇos serão distribuídos e utilizados livremente, dentro dos valores
estabelecidos nêste contrato (teto financeiro), de acordo com a demanda do
CONTRATANTE, que através de relatórios acompanhará a execução dos mesmos,
tudo de acordo com as normas do Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 20. Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operactonal do
CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá, considerando suas necessidades, fazer
acréscimo ou supressão de até 25Y. (vinte e cinco por cento) nos valores limites
desse CONTRATO, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogaçÕes,
mediante justificativas aprovadas pelo Secretário Municipal de Saúde ou outra
autoridade competente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, petos serviços efetivamente
prestados, a importância global correspondente a Rg

valor mensal.
( ), sendo

a. .

f^
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Parágrafo único. O valor estipulado nesta Cláusula será diluído de acordo com a

demanda mensal do CONTRATANTE, que acompanhará a execução através de
relatórios encaminhados pelo CONTRATADO, sendo do CONTRATANTE a
responsabilidade exclusiva pelo controle de gastos mensais e globais deste
CONTRATO

clÁusuu reRcErRA - oe oornçÃo onçnnaerurÁrun

As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta das
Dotaçôes Orçamentárias própria do CONTRATANTE:

061 1 '10.302.00,1 5.2090 Manutenção Consorcio de Saúde Pública.
3339339000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1500000 Ficha 275

ct-Áusuu QUARTA - NoRMAS GERAIS:

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do
estabelecimento CONTRATADO.

§ 1o. Para os efeitos deste CONTRATO, consideram-se profissionais do
estabelecimento CONTRATADO:

| - o membro do seu corpo de profissionais;

ll - o profissional que tenha vÍnculo de empregado com o CONTRATADO;

lll - o profissional autônomo e/ou empresa que presta serviços ao
CONTRATADO;

lV - o profissional/empresa credenciado pelo CONTRATADO para execução do
objeto deste CONTRATO, em caso de ausência de profissional da área na sede do
CONTRATADO.

§ 2'. O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente ou de seu
acompanhante qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados
nos termos deste CONTRATO.

§ 4'. Sem prejuízo do acompanhamento da Íiscalização e da normatividade
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste
CONTRATO, o mesmo reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa
genérica da direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, decorrente da
Legislação da Saúde.

§ 5". É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização

,!

§ 3".O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida,
feita ao pacrente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em
ruzáo da execução deste CONTRATO.

f--'
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de pessoal para execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo
empregatício cujo ônus e obrigaçÕes, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos
para o CONTRATANTE ou para o Minastério de Saúde.

§ 6".O CONTRATADO, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
pagamento devido pelo CONTRATANTE, fica livre de qualquer responsabilidade pelo
não atendimento do paciente amparado pelo SUS, ressalvadas as situaçÕes de
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e
emergência.

§ 70. A solicitação para o agendamento das consultas e/ou exames objeto deste
instrumento será realizada diretamente pelo CONTRATANTE, através de sistema
informatizado disponibilizado pelo CONTRATADO, cabendo a este liberar referidas
solicitaçóes, bem como fiscalizar sua operação e sanar eventuais dúvidas ou
problemas ocasionados.

CLAUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo:

São obrigações do CONTRATADO:

I - efetivar, em conjunto com o CONTRATANTE, o controle e distribuição da
utilização dos serviços contratados, dentro dos valores estabelecidos neste
CONTRATO;

ll - efetivar, para o atendimento do usuário, a devida marcação das consultas
ou procedimentos, obedecendo aos seus critérios de prioridade, com a antecedência
estabelecida;

lV - fiscalizar o atendimento aos pacientes, para que os serviços sejam
prestados com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário;

V - notificar o CONTRATANTE de quaisquer ocorrências relevantes que
envolva aexecução dos objetos deste CONTRATO;

Vl - encaminhar ao CONTRATANTE o resumo de fatura, com descrição dos
procedimentos, identificação do paciente e valores dos serviços, bem como a
competente fatura/nota fiscal para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE

| - efetivar, em conlunto com o CONTRATADO, o controle e diskibuição da
utilização dos serviços contratados, dentro dos valores estabelecidos neste
CONTRATO;

e ,,, {

lll - remanejar ou interromper as marcaçÕes em caso de utilização total dos
valores estabelecidos neste CONTRATO, sob pena de arcar, inconteste, com as
diferençasapuradas;

+-\
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ll - solicitar ao CONTRATADO o agendamento de consultas e/ou
procedimentos objetos deste CONTRATO, encaminhando os documentos necessários
devidamente assinados e carimbados;

lll - comunicar ao CONTRATADO quanto a qualquer problema ou ocorrência
na prestação dos serviços;

lV - manter em rigorosa pontualidade os pagamentos;

Vl - providenciar as dotaçôes orçamentárias, reservas e empenhos necessários
à fiel contraprestação deste CONTRATO.

CLÁUSULA SÉflMA - DA APRESENTAÇÂo DoS DocUMENToS DE
CoBRANÇA E DAS CONDTÇÕES DE pAGAMENTO:

O preço estipulado neste CONTRATO será pago da seguinte forma, sob pena
de incidência de multa de 10o/o (dez por cento), juros legais e correção monetária:

l- o CONTRATADO apresentará ao CONTRATANTE, até o dia í0 (dez) do
mês subsequente à prestaçáo dos serviços, o resumo de fatura, com descrição dos
procedimentos, identiflcação do paciente e valores dos serviços, bem como os
documentos de Íatura/nota fiscal, para conferência do CONTRATANTE;

ll - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor referente ao
documento de fatura/nota fiscal, impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias após o seu
recebimento,

lV - os relatórios rejeitados pelo serviço de processamento de dados, contendo
incorreçÕes, serão devolvidos ao CONTRATADO para correção, no prazo de 2 (dois)
dias, devendo ser reapresentados até o último dia útil do mês em que ocorreu a
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.

V - ocorrendo erro, falha ou falta de processamento dos relatórios de prestação
de serviços por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao CONTRATADO o
pagamento, no prazo avençado neste CONTRATO, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento
seguinte, mas ficando o CONTRATANTE exonerado do pagamento de multas e
sançÕes financeiras, obrigando- se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos

lll - para fins de prova da data de apresentaçáo dos relatórios de prestação de
serviços e do documento de fatura/nota fiscal e observância dos prazos de pagamento,
será entregue ao CONTRATADO recibo ou contrafé, assinado ou rubricado pelo
servidor do CONTRATANTE, ou por qualquer outro meio eletrônico que não deixe
dúvida sobre o seu recebimento;

f''^
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de outros acréscimos porventura incidentes nas diferenças apuradas em favor do
CONTRATADO.

Vl - os relatórios rejeitados por questionamentos concernentes ao mérito serão
objetos de análise pelos órgãos de avaliação e controle do CONTRATADO
(Consórcio) e GONTRATANTE (Município).

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DO PREÇO:

Os valores estipulados na Cláusula Segunda poderão ser reajustados em caso
de ocorrência de Íatores supervenientes que abalem o equilíbrio financeiro ou afetem a
regular disponibilização dos serviços aqui contratados, observando-se as normas
gerais da Lei Federal de LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

cLÁusuLA NoNA - Do coNTRoLE, AVALTAÇÃo E FrscALrzAçÃo:

A execução do presente CONTRATO será avaliada pelos orgáos competentes,
mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o
cumprimento das cláusulas e condiçôes estabelecidas neste CONTRATO, e de
quaisqueroutros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

§ 1'. Sob critérios definidos em normatizaçâo complementar, poderá, em casos
específicos, ser rea I izada a ud itoria especializada.

§ 2o. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da
capacidade operacional do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste
CONTRATO oua revisão das condições ora estipuladas.

§ 3'. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora
contratados, não eximirá o CONTRATADO da sua responsabilidade perante o
CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo na execução do CONTRATO.

§ 4'. O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.

§ 5'. Em qualquer hipotese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de
defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de LicitaçÕes e Contratos
Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

Ficam as partes sujeitas a multa de 10o/o (dez por cento) do valor total do
CONTRATO em caso de infração de qualquer cláusula ou condiçÕes do presente
instrumento, sem preluízo das demais penalidades previstas na legislação referente a
licitaçÕes e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.

k^
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Parágrafo único. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO em caso de infração por parte deste último,
ou cobrada do CONTRATANTE em caso de infração por parte do mesmo.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA RESGISÃo:

Constituem motivos para rescisão do presente CONTRATO o não cumprimento
de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, bem como os motivos previstos na
legislação referente a licitaçôes e contratos administrativos, sem prejuizo da multa
prevista na Cláusula anterior.

Parágrafo único. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das
atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o ptazo
de 120 (cento e vinte) dias antes que cesse definitivamente a prestação dos serviços.
Se neste ptazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ou o
CONTRATANTE deixar de efetivar os pagamentos ora contratados, a multa cabível
poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS:

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste CONTRATO, ou de sua
rescisão, praticados pelo GONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1'. Da decisão do Secretário (a) de Saúde/Prefeito (a) que rescindir o
presente CONTRATO, cabe inicialmente pedido de reconsideração, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2o. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do parágrafo
antecedente, o Secretário (a) de Saúde/Prefeito (a) deverá manifestar-se no ptazo
de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lheeficácia suspensiva, desde que
o façamotivadamente diante de razÕes de interesse público.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA vtcÊNctA E DA pRoRRocAÇÃo:

A duração do presente CONTRATO será a partir da data de sua assinatura até
3111212024, podendo ser prorrogado mediante Temo Aditivo, nos termos do artigo 107
da Lei no 14.133121

§ 1o. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá
comunicar o fato à outra parte, por meio escrito, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias.

§ 2'. O termo de prorrogação contratual, de celebração obrigatória, fará parte
integrante deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS ALTERAçÕes:

h
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Qualquer alteração no presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na

forma da legislaçáo referente às licrtaçôes e contratos administrativos.

clÁusula oÉcrtrle eutNTA - DAs DtspostÇôes ceRats:

Os ajustes logísticos e operacionais deste CONTRATO são definidos pelo
CONTRATADO através de participação efetiva do CONTRATANTE por meio de
reuniÕes periódicas realizadas com os Secretários de Saúde de todos os municípios
consorciados ao CONTRATADO.

clÁusuu oÉcrma sexra - puaLlcnÇÃo

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial da
prefeitura.

ct-Áusuu oÉcrue sÉrrue- Do FORo:

As partes elegem o Foro da Comarca de Montes Claros/MG, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questÕes oriundas do
presente CONTRATO que não puderem ser resolvidas pela parte e pela Assembleia
Geral/Conselho de Prefeitos.

E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO
em duas (02) vias de rgual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2)
testemunhas, abaixo assinados.

Contratante

Contratado

TESTEMUNHAS:

1-Nome

CPF:

2-Nome

CPF: f---r

À
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

01 .906.088/0001 -78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

14105t1997

COT,ISORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE OÂ MICRORREGIAO DO ÂLTO RIO VERDE GRANDE

riTlLO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA)

DEMAIS

CÔO GO E DESCRIÇÁO OÂÂTIVIDÀDE ECONÔMICÂPRINC PÂL

86.90-9-99 - Outras atividádês de átenção à saúdê humana nào êspecirlcadâs anteriormênle

CODIGO E DESCRIÇÁO DÂS ÂTIV DÂDES ECONÔMICÂS SECUNOÀRIAS

86.30-5{2 -Âlividád€ médicá ambulatorialcom recurso6 para realizaçâo de examês complêmêntâres
94.30{-00 -Âüvidadês dê âssoclâçõês clê dêÍêsà d€ dkêiros sociais
94.93{-l)0 -Âtividados d. orgsnizaçõos associativâs ligadas à cullurâ ê à âÍtê
94.99-540 - Atividâdês ássociâlivâs náo êspecif icâdâs anterioÍmênle

CôDIGO E DESCRIçÀO DÂ NÁTUREZÀJUR DICA

121-0 - Consóício Público dê Dnêiio Público (Associação Pública)

AV CULA MANGAAEIRA 210 SALA 916

39.401-00í SANÍO EXPEOITO MONTES CLÂROS MG

ENDEREÇO ELFÍRÔN CO

ctsÀRvGRANOE@YÂHOO.COM.BR

MUNtcíPto DE sao JOAO DO PACUI

DATA DA SITUAçÁO CÀDÂSÍRÂL
2710A12005

DÁÍÁ DÀ SIÍ!Á'ÁÔ FSPF'IÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n.2.119, de 06 de dezembro de 2022

EÍ,iÍido no dta 261'|.212023 às 't4:24:34 (data e hora de BrasÍlia). Página'. 'l l'l
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Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

MINISTÉRIO DA FAZÊNDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉB1TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvlDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DO ALTO RIO VERDE
GRANDE
CNPJ: 0í.906.088/000í-78

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade nâ lnternêt, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 09:56:25 do dia 26fi212023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2310612024.
Código de controle da certidão: 90E 1.438í.6C83.AC15
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento,

Ri: VLd lt'lTER

_t ol-J
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Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradâs, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

0 1.906.088/000 1-78

CONS INTER DE SAUDE DA MIC DO A R VERDE

AV CUI-A MANGABEIRA 21O 7O8 / CENTRO / MONTES CLAROS / MG /
3940 1-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2/ 12/ 2023 a LO / OL / 2O24

Certificação N ú mero : 2023 t2t2l83 3 1 99 59 1 84 1 7

Informação obtida em 26/12/2023 09:52:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DO ALTO RIO
VERDE GRANDE (MATRIZ E F]LIAIS)
CNPJ: 01. 906. 088 /0007-18
Certidão n": 14561673/2023
Expedição: 26/1-2/2023, às 09:54 :03
Validade: 23/06/2024 - 180 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO INTERMTNICIPÀL DE SÀUDE DÀ MICRORREGIÀO DO

ÀI,TO RIO VERDE GRAI{DE (MATRIZ E EILTAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"
01.906.088/0001-78, NÃo CONSÍÀ como inadimplente no Banco Naciona"l de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

L3-461/2011, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.t.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!,ÍAÇÃO TMPORTÀNrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recofhimentos determinados em feii ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Minist.ério Púb1ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.itulos que, poí
disposição 1egal, contiver força executiva.
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Prefeitura illlunisipal de illsntes Clarcs
§eçrçtaria dc Finanç*s

CERTIDÀO TfECÂTN/Â DE DEBITO§
t22i1g I zozz

Nolrz ou n-q.zÀo socl4.L

CO

DATÂ DE E}II§§Ào BÀTÂ DE \IÂLIDá.DE

26/1? /?O?1 25/01 /?Ct24

QUÀLQIIER RÁSURÀ BrílrÂLIDÂ A CERfrnÀO
Esse documento foi impresso via Inter:net. Para testar sua autenticidade flcessÊ
l1-ly1r.-mlatrtesclaros.mg.gov.br, clique em nPILI CIhILXliE, na opçflo "dutentica Certidão e
digite as informacôes soliçitadas.
Cridieo Âstenticidade: 4 1 6 6122 3 4 I L 6 6t 2

CONSORCIO INTERMUNICIPAL

Claros* MG
CULAAveni

Montes

0001.906.088

a

NEGATÍ!.Á, DEBITOSDE entretafito
dÉbitos que

r.encidst relati,x,us a

PREFEITL7R4, em

títuls.
e até

trmpostos e Taxas, sob
lorrl* do contribuiute

t'eúafir a ser
el,eat*ais

ESTA ffiRTIDAO NAO TET\,Í VALIDADE PAFAEEEITOS DE TRA}TSMISSAÜ DE IMO\IEL E
PÁBÂFINS DE iN\EXVT.qRIO, HAJA\flSTA QtrE TAIS EINALIDADES SAO ATESTADÂS Et!Í
D O CLIME].'ITO S FBOPRIO S,

!:}ffF€
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Nêgativa

CERTIDÃO ET4ITIDA EIV:
26/12/2023

CERTiDÂO VALIDA ATÉ
2s/03/2024

NOIIE: CONSORCIO INTERMNÍCIPAL DE SAUDE DA N4ICRORREGIAO DO ALTO RIO VERDE GRANDE

CNPJ/CPF: 01.906.088/0001 78

LOGRADOURO: AVENIDA CULA IVlANGABEIRA NIII4ERO: S16

COMPLET4ENÍO: BAIRRO: SANTO EXPEDIÍO

I'4UNICIPIO: IYONTES CLAROS UF: IYG

Ressalvãdo o direito de â Fâzêndâ Públicâ Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidãs de
responsabilidàdê do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certiíicado
que:

1. Não constam débitos relativos ã tíibutos administrados pela Fazendã Pública Estãdual e/ou
Advocaciâ Geral do Estado;

2, No caso de utilizacão oarã lãvratura dê êscritura oúblicã ou reoistro dê formal de oaítilhã. dê
carta de adjudicação- exóedida êm autos de inventáiio ou de arro_lamento, de sententa em atão
de separação judicial, divórcio, ou de partilhâ de bens na uniáo estável e de escritura pública de
doação de bêns imóveis, estã certidão somente terá validade se acompanhada da Cêrtidão de
Pagamento / Desoneração do lÍCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2OO5.

Certidão válida pãra todos os êstabelecimentos da emprêsa, alcânçândo débltos tributários do
sujeito pâssivo em Fâse Administrãtiva ou inscritos êm Dívida Ativa.

IDENTIFICAçÃO NUIYERO DO PTA DESCRIçÃO

A autenticidade desta certidão dêvêrá sêr confirmada através de aolicâtivo disDonibilizado oela
Secrêtarià de Estado de Fazenda dê Minas cêrãis, na internet! httó://wwr/v.faienda.mg.goü.br

=> Empresas => Certificâçâo da Autenticidade dê Documêntos,

cóDIGo DE coNÍRoLE DE cERTTDÃo:202 3oootzo6764os

h-*a =:-.>
o- -}ef, ,e^/a

&,r f\ó Ír",^ dtü^

CEP: 39401001

DISIRITO/POVOADO:



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MONTES CLAROS

CERTIDÃO C|VEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açoes específlcas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência dê Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pêquêno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Rêcuperaçáo Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO RIO VERDE GRANDE
CNPJ: 01.906.088/0001-78

Obsêrvâçõês:
a) Certidáo expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8' da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante dâ certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conÍêÍir o nomê e â titularidade do númêro do CPF/CNPJ inÍormado, podêndo
confirmar a âutenticidâde da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado dê Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidáo inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistemã Eletrônico dê Execução Unificadâ, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizâdo Espêcial e dâ Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcâs do Estado;

e) A presente certidáo não faz referência a peÍíodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de
Íeitos judicias em ândâmento (processos ativos) contÍa o nome pesquisado, conÍorme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelâs
aqui mencionadas.

Certidão solicitâda em 26 de Dezembro dê 2023 às 12:00

|ONTES CLAROS, 26 de Dezembro de 2023 âs 12;00

Código de Autenticaçãot 2312-2612-00'l 0-0975-41 53

Para validar esta certidão, âcesse o sítio do TJIúG (www.tjmg.jus.b4 em Certidão Judiciâl/AUTENTICIDADE DA CERTIDÂO
/AUTENTICAÇÃO 2 iníormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de í folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidâdê e será considêrâda como indício de possível adulteÍação ou tentativa
de Íraudê.
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MONTES CLAROS

CERIDÃO CíVEL NEGATTVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA MICRORREGIAO DO ALTO RIO VERDE GRANDE
CNPJ : 01 .906.088/0001 -78

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náoÍaz referência a perÍodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conÍorme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 26 de Dezembro de 2023 às 14:30

í: vL{

-gLJ

-[&.".-T-',^r-.]í^..*
Ít,rtuMONTES CLAROS, 26 de Dezembro de 2023 às 14:30

Gódigo de Autenticação: 231 2-261 4-302O-0348-t 627

Para validar esla certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE
/AUTENTICAÇÃo 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. eualquer
emenda ou rasura gerâ sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1



Â{t* ffii* Verde *r*irrde

COí{§ORCIO INT§RMUNICIPAL DE SAÚDE OA
MICNORREGIÃO DO ALTO RIO VERDT ÇRANDE

Áv. &.tla llaÍl{labeka |l§ 710 * §âh 9f6 * Sarto Bpedib - l"lsn&§ üaíÊÉlt'lG
Tê1"Í {}8} 32â2-9740 1 (}8} 3?!8-?119

ÀTA DA 794 Â§§§MBL§IÀ TEXÂL DO§ FR§TEITO§

»CIc§Â.RyG

Às t l:3$ horas do dia S8 do mle.s dc tleaembro do ano d§ 2O?3, foi irrçtsrrado a ?9§ Àxrcrnblria C-iernl de Prcfeitns"

n* e*d*reço Eryaço tl lirsaÍs§" ftus §*hisu, riu 139.!trt*rriüo*, Mnnt*r üInrrre-M0, rxtrivcrtrn prss€rltes rs Frefçiaos

Mruiuipais de São Jo** da 1.46*a, §fu JoÂo & Pâcu{, IÍâeuübirâ, Clsrs do Poç{resí bqn corm e* Ítecretririor

Mrnric$ais ds §andc dos Mrmh$bs Comrorciadçs de Coração de .Íçsus, e as l8S0 lsras foi iniciada a scgruxla

convoeaçâcr ecm c númcro de preseütes. irrda* com o ob!;fivo da discuxã* dos *eguint** sssurttí§:

l- Froteç§o dc Ccrhs do Ano d* t$l]i
2- ÂprovrçIo do Orçarrecto parr 2Ot4;

$. ("lontrrto d* Bsl*io;

+ fpntrnto de Pr*gnrmr e Fcrnrat*r1{o do Prc*etrs de lltrptxrxi
S kformaçõer trrrir;

§sts aiisêmblcia presidid.* pelo P*aidenl* Câis Freire cunha c Àqresssrd,s p*k §c*wtnrio Êxccutivo W'ilton

Sliçqirâ l,eite. no no F.Vaço D §v*ntc*, §"ga Batriü" n* I39"L{orrirrh*rs, MonÍ*s Clamt*M§. (} Prcçidenm abriu a

reuniãn agradecerdo â pts§ança dç tod*s o's partiripurtc*, âgrsd6üc.r, m fuociotiâí*§ ds CI§ÀRV$, e p&s§rru a

palarra p*ra o Secretari* Exwutivn \§iltrxr para inici* a pantn.

Fara i*içis" F*bigsq. reopm*râvel p*la ie**e*mria em cl§tabllidâde. iai*i*u nossâ pâütê ú*rm o rrslârório resumirlcr rle

execuçâo orçfifierteriê do CI§ÂRYÇ fio tlx) de X)21, quc vai em §rlixo I â§§ â§, dfimlnstÍerd$ as reeeitrs

auÍàrida* e as desJxsas rcali?âdas durasts o decurso de.s*e qro, A QTJAL fOI ÂPROllÀD{) POR U}.iA§IMI[)ÂDE"

ãur «:fi,tiauidqde, fui dr:n*nstr*do il {,rçôrn§ais paru l$?4, «rm a previsâo de recsita ds R.S?.341.ü{XX}0 i sete

milh§s§ ttezentos e quêrfirtâ e utr mil rpaisl E desçrem tt* R$?.341 .âôâ"0$ { Sets milhses lrezm&os e qirírÍsstá e uut

mil rcair) para 2024. A QUAL f'OI ÀfROVADO PüR lJl{ÂNIMlpÂsE.

Enr cqnti*uidade. Wilton agra*leceu e pressnsâ dr todts" indictxr o *atisfação em bakr rccar& rm proc.dimer&x

realizacira* nn anr de 3t)23, çom exp:es*itor nú§ls*tl* de p*ci*nt*s, at§rldidss nr) §rxr ffIsrnle. prr u*nr*quinle

§prserterdo aümemç, cd* quxrlidade de proeedim«r* olbrta*tç

§,nr r*ntinuid*de, tbi *presentado or valcne* do üüntr*lo de rat*io para ?{}?4, a qua} fie&rêm"
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CON§üRCIO INTERMUNICIPAL DE §AÚDE §A
MTCRORRE§IÂO DO ALTO RJO VERDE ÇRA}I§§

Ay. *llfi ltlarqrbein t{a ZlS * §*lô 916 * §aflh Expêdlb - l'4ontss Clãrüsltl}G
Tel.; {3S} 3222"974* / {}8} 32}â-21te

.s,lt* fQi* \l*rd* ffirxnd*

Apresenlalo nr valcres para rnlsio 2S?4, Wiltsü irdi{§ um a$ml:nlo de 8$200,0CI rcais em reta$o so ratei* ?*23, s

QUÂL rül ÂPROYff}ô POE I$'IÀNIMI§ÁDE"

ü*r seg*ida, § sesrqtâri{} Wilbn p*nsw a dis{iru§s§Õ arerca do Cd}§fÊ.ATO Df PH.fr6RÀMÁ, a qua} frçça da

seguinte fonna:

Nada mais hsveÍxh a ser hãrâdcl. o §enhor SccrçÉrio fix*satiln, à* l9S0 hpras- &tr por mim assittâdô ti pêh§

deroais pre*ant*s err íolha ansxa â prcsÇírte AB,

Derembmde?0?-1.

\a-f*,r"*§.,.^o
1*r[,Tt]ti

§eqrct*riú .CI§Prmiden*e - Ct§ ?iRVfi

de l,elis llirr

$*'*.v*w
§uu"

ITACA}IâI*A R§3"500,00 "

JEQU'TAI R$3.500,ü0

GLÀUCILâ}IOIA R§3.500,O0

JURAi,IEt'lT0 R$3.500,00

cLâR§ DO§ FOçOE§ Rr§3.500,00

LÂGOA OOI§ PATO§ R§3.500,O0

§ftr§TALII RS3.§00,00

üfiur{l§tP§ C§ilTRATO PR§§RT
&ÃÜJÕAO DA LA6OA R§4â0.ü0ô,00
CORâçÃO DE JÊ§U§ Ni&to.ooo,oo
$Ão JoÂo Do pÀcul Ri8{§.000,00

fTASÀIIBIRÁ R*480.000,§0
JEQUíTÂI R$38S"000,00

GLAUCnâr{DlA Rla8o.om,0ô
JURÂXET{TO ft$600.000,00

CLâRO DS§ POçOES Rls4{r.o00,00
LÂ§Oà §iOA PÀTOS Rt800.000,00

gRTSTÂLâÀ Rf800.000,00

;tsrersor Jurídif,t

CÁIO cli§uÀ
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RAllíINTO
,lõ.a b»,1'o, âsD t 

'âirb

JURAMENTO-MG, 0B de janeiro de 2024.

Da: Comissâo de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Senhor Procurador,

Tendo em vista as solicitações encaminhadas pelas Secretárias de Saúde

solicitamos de vossa senhoria Parecer furídico sobre a Dispensa de Licitação na 007/2024.

Apresento a vossa senhoria a mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

bson C a Barbosa
Agen ntratação
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PARECER JURíDICO

RAMENTO

OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N'001/2024 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO No001/2024 - Contrato de programa para prestação
de serviços médicos nas área de assistência à saúde pública em
nível ambulatorial e hospitalar, de média e alta complêxidade, peta
atendimento à população do municipio.

I - DOS FATOS

Licitação é um procedimento administrativo onde a Adminishação
Pública promove a aquisição ou contratação de algum serviço, através
da proposta mais vanta.Josa. Este procedimento adminisÍativo é ditado
pelas modalidades de licitação, que são previstas na Lei no

14.133t2021.
Todavia, há casos em que a Lei de Licitações, em virtude do

objeto que está sendo licitado, ou das condiÇÕes especiais que
ênvolvem o mesmo, permite que o referido processo seja feito através
de Dispensa de Licitação.

Nos termos do lnciso Xl do art. 75 da Lêi de 14.13312021. é
dispensável a licitação:

(...)

Xl - para celebração de contrato de programa
com ente federativo ou com entidade de sua
Administração Pública indireta que envolva

A Comissão Permanente de Licitação, visando atender o que
dispõe o art. 72, inciso lll, da Lei n" 14.13312021, encaminhou o
procedimento administrativo supra apontado para análise e parecer
jurídico.

II - NOSSO PARECER

tr
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I í

RAMENTO

prestação de serv/Ços públicos de forma
assoc/ada nos termos autorizados em contrato
de consórcio público ou em convênio de
cooperação;

Ainda, no mesmo sentido dispÕe a Lei Federal no '1 1 . 107, que
"Dispõe sobre normas gerais de contratagão de consórcios públicos e
dá outras providências", em seu art. 2o, § 1o:

Ar1. 20 Os objetivos dos consórclos públicos serão determinados
pelos entes da Federaçáo que se consorciarem, obseNados os
I Í m ite s constitucion a i s.

§ 1o Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público
poderá:

()

lll - ser contratado pela administração direta ou indireta dos
enÍes da Federação consorciados, dispensada a licitação.

ll

No caso em questão, tendo-se que o objeto será o "Contrato de
programa para prestação de serylços médicos nas área de assistência
à saúde pública em nível ambulatorial e hospitalar, de media e alta
complexidade, pata atendimento à população do município", e,
portanto, enquadrando-se perfeitamente na descriÇão dos dispositivos
legais acima mencionados, quais sêjam: a realizaçeo de contrato de
programa entre a administraÇão dirêta (município) e o consórcio
público, para a prestação de serviço público. Assim, considerando os
documentos anexados aos autos, conclui-se que enquadra
perfeitamente na hipótese de dispensa de licitação prescrita no art. 75,
Xll, da Lei Federal no 14.13312021 .

Constata-se que o fornecedor atende a todas as exigências
necessárias para a prestação de serviços, preenchendo os requisitos

4-^\,\
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RAMENTO

para a formalizaÇão do processo licitatório, e a regularidade com as

obrigações fiscais e previdenciárias, restou comprovada pelas

certidÕes anexas aos autos.

Ademais, o processo foi feito nos moldes legais, estando instruído

com os documentos exigidos, nos termos do art. 72 da Lei de LicitaÇões

e dentro dos ditames da regulamentação aplicável.

Aft. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os segumÍes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou pqeb executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no ai. 23 desta Let

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Assim sendo, evidencia-se que
adêquada para o fim almêjâdo.

a modalidade utilizada foi

.rl

f'r
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RAMENTO

il - coNcLUSÃO

Sob o ponto de vista licitatório e com espeque nas normas

supramencionadas, conclui-se que o procedimento foi devidamente

formalizado, devendo ser ratificado.

E o Parecer, salvo melhor juízo

Juramento/MG, 08 de janeiro de 2024

Genildo rd
Assessor Jurídico

de Moura



PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO

AV. ANTÔNIO MAIA SOBRINHO,43

JURAMENTO. MG

3832361 1 18 - CNPJ : 18.017.368/0001 -28

p ref e it u ra md ej u ra m e nto 202 1 @g m a i l. co m

www.j u ra m e nto. mg. gov. b r

TERMO DE RATIFICAçÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO 1

TERMO DE DISPENSA DE LICITACAO N" 1

o PREFErro, No uso DE suAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS,

RESOLVE,

RATIFICAR E HOMOLOGAR, o Procedimento Licitatório no 1, Termo de DISPENSA DE LICITACAO no 1 conforme justificativa apresentada

pela Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO, e Parecer da Assessoria Jurídica, AUTORIZANDO a CONTRATO DE

PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PÚBLICA, EM NIVEL AMBULATORIAL E

HOSP|TALAR, DE MÉDA E ALTA COMPLEXTDADE PARA ATENDTMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍP|O DE JURAMENTO/MG. no valor total

de R$ 600.000,00 para contratação do(s) fomecedor(es) relacionado(s) abaixo.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MIC . Oí906088000.178

Quantidade Valor Unitário Valor Total

TOTAL: RS 600.000,00

lntime-se CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DO ALTO RIO VERDE GRANDE, para formalizaçáo do

contrato.

Cumpra-se.

JURAMENTO, 08 janeiro de 2024.

de Lourdes Silveira Moreira
Prefeita do Município de Juramento

Licilacoes>Relatorios>Ralificaçâo(novo) rctz_Âlilicacêoprochovo112.php Eúissor:lsâbelaAlvesPêtes Exerc:2024 Data:08-01-2024-17:OS:15 Pâg 1/1

Item 1 - pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉD|CO§, NA AREA DE ASSTSTÊNC|A A SAÚDE PUBLICA, EM NIVEL -

1 600000 R$600.000,00

TERMO DE RATIFICAçÃO
OISPENSA DE LICITACAO: í/2024
SEQUENCIAL: 1001

VALOR TOTAL RATIFICADO: R$ 600,000,00
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RAltllINTO

PUBLICAçÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A comissão de Contratação do Município de furamento/MG, torna público a Processo

na 007/2024 - Dispensa de Licitação na 001/2024.

ObJCtO: CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ÁREA

DE ASSISTÊNCIA À SEÚOA PÚBLICA, EM NÍVEL AMBULATORIAL E HOSPITALAR, DE

MÉDIA E ALTA CoMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE JURAMENTO/MG, conforme solicitação do Departamento Municipal de Saúde, nos

termos do art. 75, inciso XI da Lei Federal 741,33 /2021e suas posteriores alterações.

no ío de Sos Clil

luramento/MG,0B de janeiro de 2024. PÍeíe(uía À'lr]r rrCl p
!r
al conÍo.ni,
7712011 ','t?Jt'-''l &21
la

R bs a Barbosa

ntratação

G"^
cBi9a

,i* d"nqt1e,-
Noemi Teixeira Oliveira

omissão de Contrata cao

:o€*-'"'rretra

A en e

Fornecedor (a) Valor total da licitação

CONSORCIO INTERMUNICIPAL

MICRORREGIAO DO ALTO RIO

CISARVG.

CNPf : 01.906.088 / 0007-78

DE SAUDE DA

VERDE GRANDE-

R$600.000,00

Comissão de Contratação

N.,8 lst l)?, nãud i'!br.
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O Município De Juramento, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 18.017.368/0001-28, com sede administrativa na Avenida Antônio
Maia Sobrinho, no 43 - Centro, Juramento - MG, CEP: 39.590-000 neste ato representada pela
Sra. Marlene de Lurdes Silveira l\4oreira doravante denominado CONTRATANTE e do outro
IAdO O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA I/ICRORREGIÃO DO ALTO RIO
VERDE GRANDE, inscrato no CNPJ n" 01.906.088/000-78 com endereÇo a Avenida Cula
Mangabeira, no 916- Montes Claros/Mc , neste ato representando pelo Sr Caio Freire Cunha,
portador do CPF n" 091.444.736-05 doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o
que dispÕe a as normas gerais da Lei n" 14.133121, a Lei 11.107105, além das demais
disposiçÕes gerais e regulamentares aplicáveis à êspécie, e considerando que a licitaçáo é
DI§EEN§ADA, nos termos do art. 2", § 10, lll da Lei 11.107/05 e inciso Xl, do art. 75, da Lei
14.13312021, as partes acima identificadas celebram o presente CONTRATO DE PRESTACAO
DE SERVIQOS, que se regerá, além da legislaÇão citada, pelas cláusulas seguintes:

clÁusull PRTMETRA - Do oBJETo:

O presente CONTRATO tem por objeto a execuÇão, pelo CONTRATADO, dos
seguintes serviços:

I - serviços ambulatoriais;- exames laboratoriais de patologia clínica,

ll - exames especializados e

lll - consultas especializadas que nâg estejam contempladas pela cota do
município através de repasses do SUS e, também, que não estejam contempladas em
eventuars repasses de convênios firmados com o Estado e/ou outros entes da
federação.

§ 1o. Os serviços serão distribuídos e utilizados livremente, dentro dos valores
estabelecidos neste contrato (teto financeiro), de acordo com a dêmanda do
CONTRATANTE, que através de relatórios acompanhará a execução dos mesmos,
tudo de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 2o. Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional do
CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá, considerando suas necessidades, fazer
acréscimo ou supressão de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) nos valores limites
desse CONTRATO, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações,
mediante justificativas aprovadas pelo Secretário trilunicipal de Saúde ou outra
autoridade competente.

GONTRATO N' OO3/2024 DE PRESTAQAO DE
SERVICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURAMUNICIPAL DE JURAMENTO, MG
E O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA MICRORREGIAO DO ALTO RIO VERDE
GRANDE.
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cr-ÁusuLn SEGUNDA - Do PRECo:

O CONTRATANTE pagará ao GONTRATADO, pelos serviços efetivamente
prestados, a importância global correspondente a R$ 600.0000,00(seiscentos mil
reais, sendo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). valor mensal.

Parágrafo único. O valor estipulado nesta Cláusula será diluído de acordo com a
demanda mensal do CONTRATANTE, que acompanhará a execução através de
relatórios encaminhados pelo CONTRATADO, sêndo do CONTRATANTE a
responsabilidade exclusiva pelo controle de gastos mensais e globais deste
CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta das
Dotações Orçamentárias própria do CONTRATANTE:

061 1 10.302.0015.2090 Manutenção Consorcio de Saúde Pública.
3339339000000 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica 1 500000 Ficha 275

CLÁUSULA OUARTA - NORMAS GERAIS:

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profrssionais do
estabelecimento CONTRATADO.

§ í'. Para os efeitos deste CONTRATO, consideram-se profissionais do
estabelecimento CONTRATADO :

| - o membro do seu corpo de proÍissionais;

lll - o profissional autônomo e/ou empresa quê presta serviços ao
CONTRATADO;

lV - o profissional/empresa credenciado pelo CONTRATADO para execução do
objeto deste CONTRATO, em caso de ausência de profissional da área na sede do
CONTRATADO.

§ 2".O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente ou de seu
acompanhante qualquer complementaÇão aos valores pagos pelos serviÇos prestados
nos termos deste CONTRATO.

§ 3". O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida,
feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em
razáo da execução deste CONTRATO.

§ 4'. Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade

ll - o profissional que tenha vÍnculo de empregado com o CONTRATADO;
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suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execuçâo do objeto deste
CONTRATO, o mesmo reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa
genérica da direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, decorrente da
Legislação da Saúde.

§ 5". E de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização
de pessoal para execução do ob.leto deste CONTRATO, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo
empregatício cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos
para o CONTRATANTE ou para o Ministerio de Saúde.

§ 6". O CONTRATADO, na hipótese dê atraso superior a 30 (trinta) dias no
pagamento devido pelo CONTRATANTE, fica livre de qualquer responsabilidade pelo
não atêndimento do paciente amparado pelo SUS, ressalvadas as situações de
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situaÇóes de urgêncta e
emergência.

§ 7o. A solicitação para o agendamento das consultas e/ou exames objeto deste
instrumento será realizada diretamênte pelo CONTRATANTE, através de sistema
informatizado disponibilizado pelo CONTRATADO, cabendo a este liberar referidas
solicitaçôes, bem como fiscalizar sua operação e sanar eventuais dúvidas ou
problemas ocasionados.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAQÔCS OO CONTRATADO:

Sào obrigaçires do CONTRATADO:

| - efetivaÍ, em conjunto com o CONTRATANTE, o controle e distribuição da
utilizaÇão dos serviços contratados, dentro dos valores estabelecidos neste
CONTRATO;

ll - efetivar, para o atendimento do usuário, a devida marcação das consultas
ou procedimentos, obedecendo aos seus critérios de prioridade, com a antecedência
estabelecida;

lll - remanejar ou interromper as marcações em caso de utilização total dos
valores estabelecidos neste CONTRATO, sob pena de arcar, inconteste, com as
diferençasapuradas;

lV - fiscalizar o atendimento aos pacientes, para que os serviços sejam
prestados com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário;

V - notificar o CONTRATANTE dê quaisquer ocorrências relevantes que
envolva aexecução dos objetos deste CONTRATO;

Vl - encaminhar ao CONTRATANTE o resumo de fatura, com descrição dos
procedimentos, identificação do paciente e valores dos serviços, bem como a
competente fatura/nota fiscal para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGACÔES Do CoNTRATANTE:
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Constituem obrigaçóes do CONTRATANTE

| - efetivar, em conjunto com o CONTRATADO, o controle e distribuição da
utilização dos serviços contratados, dentro dos valorês êstebelecidos neste
CONTRATO;

ll - solicitar ao CONTRATADO o agendamento de consultas e/ou
procedimentos objetos deste CONTRATO, encaminhando os documentos necessários,
devidamente assinados e carimbados;

lll - comunicar ao CONTRATADO quanto a qualquer problema ou ocorrência
na prestação dos serviços;

lV - manter em rigorosa pontualidade os pagamentos;

Vl - providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empenhos necessários
à fiêl contraprestação deste CONTRATO.

CLÁUSULA SÉIMA - DA APRESENTAÇÀO DOS DOCUMENTOS DE
COBRANÇA E DAS CONDIqÔES OE PAGAMENTO:

O preço estipulado neste CONTRATO será pago da seguinte forma, sob pena
de incidência de multa de 10oÂ (dez por cento), juros legais e correçâo monetária:

l- o CONTRATADO apresentará ao CONTRATANTE, ate o dia 10 (dez) do
mês subsequente à prestaçáo dos serviços, o resumo de fatura, com descrição dos
procedimentos, identificação do paciente e valores dos serviços, bem como os
documentos de fatura/nota fiscal, para conferência do CONTRATANTE;

ll - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor referente ao
documento de fatura/nota fiscal, impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias após o seu
recebimento,

lll - para fins de prova da data de apresentação dos relatórios de prestação de
serviÇos e do documento de fatura/nota fiscal e observância dos prazos de pagamento,
será entregue ao CONTRATADO recibo ou contrafé, assinado ou rubricado pelo
servidor do CONTRATANTE, ou por qualquer outro meio eletrônico que não deixe
dúvida sobre o seu recebimento,

lV - os relatórios rejeitados pelo serviÇo dê procêssamento de dados, contendo
jncorreções, seráo devolvidos ao CONTRATADO para correçáo, no ptazo de 2 (dois)
dias, devendo ser reapresentados até o último dia útil do mês em que ocorreu a
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
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Vl - os relatónos rejeitados por questionamentos concernentes ao mérito serão
objetos de análise pelos órgãos de avaliação e controle do CONTRATADO
(Consórcio) e CONTRATANTE (Município)

ct-Áusuu otrAVA - Do REAJUSTE Do pRECo:

Os valores estipulados na Gláusula Segunda poderáo ser reajustados em caao
de ocorrência de fatores supervenientes que abalem o equilÍbrio financeiro ou afetem a
regular disponibilização dos serviços aqui contratados, observando-se as normas
gerais da Lei Federal de Licitaçóes e Contratos Administrativos.

ct-Áusul-l NoNA - Do coNTRoLE, avalraÇÀo E FtscALtzAÇÀo:

A execução do presente CONTRATO será avaliada pelos órgãos competentes,
mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste CONTRATO, e de
quaisqueroutros dados necessários ao controle e avaliaçáo dos serviços prestados.

§ 1'. Sob criterios definidos em normatização complementar, poderá, em casos
específicos, ser realizada auditoria especializada.

§ 2". Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da
capacidade operacional do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste
CONTRATO oua revisão das condiçôes ora estipuladas.

§ 3".4 fiscalização exêrcida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora
contratados, não eximirá o CONTRATADO da sua responsabilidade perante o
CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo na execução do CONTRATO.

§ 4'. O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES:

V - ocorrendo erro, falha ou falta de processamento dos relatórios de prestação
de serviços por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao CONTRATADO o
pagamento, no prazo avençado neste CONTRATO, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento
seguinte, mas ficando o CONTRATANTE exonerado do pagamento de multas e
sançóes financeiras, obrrgando- se, entrêtanto, a corrigir monetariamentê os créditos
de outros acréscimos porvêntura incidentes nas diferenças apuradas em favor do
CONTRATADO.

§ 5". Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de
defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitaçôes e Contratos
Administrativos.
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RAlI{INTO

Ficam as partes sujeitas a multa de 10o/o (dez por cento) do valor total do
CONTRATO em caso de infração de qualquer cláusula ou condiçóes do presente
instrumento, sem prejuÍzo das demais penalidades previstas na legislação referente a
licitaÇôes e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.

ParágraÍo único. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO em caso de infração por parte deste último,
ou cobrada do CONTRATANTE em caso de infração por parte do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÀO:

Constituem motivos para rescisão do presente CONTRATO o não cumprimento
de quaisquer de suas cláusulas e condiçôes, bem como os motivos previstos na
legislação reÍerente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo da multa
prevista na Cláusula anterior.

Parágrafo único. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das
atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo
de 120 (cento e vinte) dias antes que cesse definitivamente a prestação dos serviÇos.
Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ou o
GONTRATANTE deixar de efetivar os pagamentos ora contratados, a multa cabível
poderá ser duplicada.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DoS REcURSoS PRoCESSUAIS:

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste CONTRATO, ou de sua
rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe rêcurso no prazo de cinco (5) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

§ í". Da decisão do Secretário (a) de Saúde/Prefeito (a) que rescindir o
presente CONTRATO, cabe inicialmente pedido de reconsideração, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2'. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do parágrafo
antecedente, o Secretário (a) dê Saúdê/Prefeito (a) deverá manifestar-se no prazo
de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, aÍibuir-lhe eficácia suspensiva, desde que
o façamotivadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGACÂo:

A duração do presente CONTRATO será a partir da data de sua assinatura até
3111212024, podendo ser prorrogado mediante Temo Aditivo, nos termos do artigo 107
da Lei no 14.133121.

§ 1". A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá
comunicar o fato à outra parte, por meto escrito, com antecedência mínima de g0



ffiin*
(noventa) dias

§ 2'. O termo de prorrogação contratual, de celebração obrigatória, fará parte
integrante deste CONTRATO.

cr-Áusula oÉcrma QUARTA - oes luteRncôes:

Qualquer alteraçáo no prêsente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na
forma da legislação rêferente às licitações e contratos administrativos.

clÁusull oÉcrrun eurNTA - DAs Drsposrcoes ceRets:

Os ajustes logísticos e operacionais deste CONTRATO são definidos pelo
CONTRATAOO através de participação efetiva do CONTRATANTE por meio de
reuniôes periódicas realizadas com os Secretários de Saúde de todos os municípios
consorciados ao CONTRAÍADO.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLIcAcÀo

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial da
prefeitu ra.

ct-Áusum oÉctrul SETTMA- Do FoRo:

As partes elegem o Foro da Comarca de Montes Claros/MG, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja, para dirimir questões oriundas do
presente CONTRATO que não puderem ser resolvidas pela parte e pela Assembleia
Geral/Conselho de Prefeitos.

E, por estarêm às partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO
em duas (02) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presenÇa de duas (2)
testemunhas, abaixo assinados.

MARLENE DE Assinado de foÍma digital
ooT MARLÊNT Dt LOURDES

LOURDES SILVEIRA irLvernn

MOREI RA:554 1 623 MoREIRA:ss41 6233672
Dados: 2024.01 .29 I 3:56:10

36 / 2 _ol,oo,

Prefeitura Municipal de Juramento
cNPJ No 1 8.01 7.368/0001 -28
Marlene de Lurdes Silveira Moreira
Contratante
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Juramento, 08 de janeiro de 2024.
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CAIO FREIRE Assinado de forma disital por

CAIO FREIRE CUN HA:o914447360s
C U N H A:09 1 4447 3 605 D ados: 2024.01.26 I 4:1 5:03 -03'00'

Consórcio lntermunicipal De Saúde Da Microrregião Do Alto Rio Verde Grande
CNPJ no 0í.906.088/000-78
Caio Freire Cunha
Contratado

TESTEMUNHAS:

CPF: ll(
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